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INDICAÇÃO Nº 102/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTA COLENDA CORPORAÇÃO
LEGISLATIVA '

Isaque Maia Eloi (PTB), Vereador desta Egrégia Casa de Leis, no uso das
atribuições que the São conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Conceição da
Barra e pelo Regimento Interno desta Casa, de Leis. vem muito respeitosamente a
presença de Vossa Excelência, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, após
ouvido o Pienárioz

-rQue seja feita a limpeza e a reestruturação do campo de futebol. na Comunidade Rurai
Agua Preta nesse municipio,

JUSTIFICATIVA

A tim de disponibilizar um ambiente digno para confraternização e lazer dos munícipes
que ali habitam. Tendo em vista que o mesmo e único local existente na comunidade
para prática de esportes, atividade fisica e atividades coletivas. '

Conceição da Barra —— ES, 08 de abril de 2021.

,»;4'A “'— "- ,,,/'I ,] .» ,. '
Çonslou na sxnhdienta ( ªí

da “5353551“— “L "Wº M isaque Maia Eloi
ªº dm &' I L&M ' VEREADOR

,...“ «=1,_,,,. " M !
.V.. ' ___vwscretaria Lªbiªta“ __,

“ Sªiu/ww
Gªdê ww *

Rua Gemtio da Silva Guanandy. (il—Centro — CEP, 29960—000 e Caixa Postal 98 —— Conceição da Barra - ES Fax (027)
32762-185”). Fone (027) 3762—1 1 [U - E—maii cmbarr' Hitsimctnelconi hr



« àacebldo nesta

ªº Gªbinete do Sr Presidente
..ªarªa “38 deviam fins..

ª Em 145.1 0 Lil, ªgº—524

|,

”recente-ço na 59 lo dª,/ía ”hum—raWaLô aALLJ mm;
!Em JSSÚI MW) “121034 1

Prnldonln'. ipª-“_.

Aprovado pormm senao Ordinária
matiz-ada ami-331541324 Por Motos
tuoràv ai: e "'—votos comum..
Adufe da Gabinete pm os devidos Ins
lll 68! 8985068 em
.“m'rdonte

Providençiado. FaitoOFlGPfcwnº; 9.2 [xi/2,24










